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Ofício n° 065/2019                                                                             Ourinhos/SP, 04 de junho de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
Assunto: Uso de bem público beneficiando Empresa particular. 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento ao Diário Oficial nº 1291, postado em 28 de maio do 
corrente ano, se observou que foi concedida uma área do Poder Público Municipal em benefício 
de uso a um Empreendimento particular. Segue: 
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Ante o apresentado, vimos por meio deste solicitar de V. Exa. as 
informações a saber: 

 
1- “CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 215 

e § 1º. autoriza o Poder Executivo Municipal, permitir o uso de 
qualquer bem público, a terceiros, mediante permissão de uso, a 
título precário, gratuito e por tempo determinado”, se pergunta: 
Qual o critério adotado pelo Poder Público Municipal para ser 
concedido este benefício a determinado Munícipe? 

 
2- O prazo determinado para tal uso de bem público é “de 30 (trinta) 

anos, podendo ser prorrogado por igual período” e, neste lapso 
temporal, o Poder Público não arrecadará impostos neste imóvel que 
é de 534,94 m² ou será cobrado o IPTU (Imposto Predial e Territorial 
Urbano)? 

 
3- Considerando que o presente imóvel é para fins particulares, ou seja, 

“para ser utilizado como estacionamento pela empresa”, qual o 
benefício do presente Decreto para o Município de Ourinhos? 

 

Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 
núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  

 

 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


